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RISCO 01 

RISCO: 
Atrasos na elaboração dos projetos executivos, por culpa exclusiva da Contratada, quando estes 

fizerem parte do escopo da contratação. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO: MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: Atraso na entrega da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, sanções que 

contemplem a referida situação. 
Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 
Prever, dentre as cláusulas do Contrato, a 

possibilidade de rescisão contratual por atrasos 

injustificados por culpa exclusiva da Contratada. 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

Aplicação das sanções previstas na contratação. Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos Rescisão contratual. 

RISCO 02 

RISCO: 
Alterações no projeto executivo por solicitação da contratante ou concessionária/terceiros 

diretamente envolvidos, resultando na reprogramação e reformulação do projeto contratado. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alta 

NÍVEL DE RISCO: MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: 
Aumento dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução do objeto. 

Possibilidade da ocorrência de aditivos e atrasos para entrega da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Levantar as possíveis interferências que possam 

resultar em alterações no projeto. Divisão de Obras / Fiscalização  

Técnica Prever as especificações do objeto, reduzindo a 

subjetividade e a diversidade de entendimentos. 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

Revisar o escopo da contratação, procedendo-se 

com a reprogramação contratual, conforme análise 

do caso concreto. 

Divisão de Obras / Fiscalização  

Técnica 

RISCO 03 

RISCO: 
Identificação de falhas ou omissões em quaisquer peças, orçamentos, plantas, especificações ou 

memoriais que integram o processo de contratação. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO: ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Submeter as peças gráficas e descritivas à Avaliação 

Técnica de Projeto (ATP). 

Divisão de Obras / Fiscalização 

Técnica 

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, a definição 

de margem de erro na definição do orçamento. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

Encaminhar proposta de alteração contratual, 

observando as diretrizes do Acórdão 1.977/2013. 

Divisão de Obras / Fiscalização 

Técnica 
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RISCO 04 

RISCO: 
Preços de equipamentos, materiais e/ou serviços que integram o escopo da contratação 

manifestamente abaixo do preço de mercado. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO: BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 
Prever, dentre as cláusulas do Contrato, a vedação 

de reajuste de preços durante a validade do contrato. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

A fiscalização deverá negar solicitações de reajustes 

de preços dentro do prazo de vigência do Contrato. 

Divisão de Obras / Fiscalização 

Técnica 

RISCO 05 

RISCO: 
Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada ou em desacordo com as normas 

técnicas e legislações vigentes. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO: ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: 
Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra/serviço. 

Atrasos para conclusão da obra/serviço decorrentes da necessidade de reparação/reexecução. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Fiscalizar periodicamente a execução dos serviços, 

realizando vistorias in loco. 

Divisão de Obras / Fiscalização 

Técnica 

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, sanções que 

contemplem a referida situação. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

Notificar prontamente a Contratada sempre que 

verificada a necessidade de correção de algum 

serviço já executado. 

Divisão de Obras / Fiscalização 

Técnica 

Aplicação das sanções previstas na contratação. 
Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

RISCO 06 

RISCO: Atrasos da obra/serviço por prazos de terceiros (concessionária) ou eventos climáticos/ambientais. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO: BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Compartilhado 

DANOS: Atrasos para entrega da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, que a 

Contratada arcará com os prejuízos advindos de 

eventos climáticos, sendo justificável atrasos na 

execução somente se registradas chuvas acima da 

média histórica. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo 

de execução do objeto pela Contratada, se os 

eventos ocorridos ou prazos de terceiros preenchem 

os requisitos de excepcionalidade. Se afirmativo, 

realizar a prorrogação do prazo de execução. Caso 

contrário, avaliar a necessidade. 

Divisão de Obras / Fiscalização 

Técnica 
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DEFINIÇÕES: 

Probabilidade: Chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, 

qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos. 

Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos. 

Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e 

de suas probabilidades. 

 
 

 

 

Medianeira/PR, 25 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Juliana Mondardo 
Engenheira Civil 

CREA-PR 195.004/D 

 

RISCO 07 

RISCO: Ocorrência de roubos e furtos na obra/local dos serviços. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO: BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, que a 

Contratada deverá manter vigilância dos locais e se 

responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de 

roubos e furtos. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 
Não identificadas. - 

RISCO 08 

RISCO: 
Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução, decorrentes de 

alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumento ou redução de custos. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO: BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Compartilhado 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra/serviço. 

AÇÕES PREVENTIVAS: 

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, os 

procedimentos pertinentes ao reequilíbrio 

econômico-financeiro nos casos de alterações 

tributárias ou eventos supervenientes. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA: 

Para estes casos, a Contratante procederá o 

reequilíbrio econômico-financeiro, considerando as 

novas alíquotas vigentes. 

Diretoria de Compras, Licitações e 

Contratos 


